
MUNICIPIO DE MARILANDIA
CONSOLIDADO

—
NOVO

ESPÍRITO SANTO EE RUBRICA

27.744. 176/0001-04 NE PROCESSO

DECRETO Nº 0005309/2023
Data 11/09/2023

(CREDITO SUPLEMENTAR
o Prefeito Municipal de Marilândia no Estado da Espirito Santo, usandode atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001665/2022,

Fica suptementado no orgamento da desposa prevista para a exercício de 2018 a imporância de. 1

liorações:
00,00 (dezesseis mil quinhentos reis ), masseguintes

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha [Código Descrição [Fome Va
Fsnooos DONA 17123001SGA0I|MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.

SI90040000O | CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO jesmosoo)  táscago

[TOTAL TESUnço

ar a OBMES SUPEmenaçÕS PeACInnAaS DO NPBO Amir, Serão WiZados Os seguintes Fecursos
suplementação! Anulação de Dotação: 0,00 (zero)

Superávit Financeiro: R$ 16.500,00 (dezesseisnlquinhentos reis )

Este Deereto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçes em contrário

[Marlândia-ES, 11 setembro de 2023,

FOI FIXADO NESTA

URA DE MARILÂNDIA - ES

Gilmara Passamani Pereira
Coordenadora de Rdmissh, Cadastro

“= oimantação de Pessoal 2

Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo
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